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Suspenso o 
2º reajuste 
de planos 
da Geap

O Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal concedeu, no fim 
de dezembro, uma liminar que 
suspende o segundo reajuste das 
mensalidades do plano de saúde 
da Geap Autogestão em Saúde. 
O reajuste teria sido aplicado 
em junho, mesmo após o rea-
juste anual de 2025, no valor de 
8,90%, e seu acumulado poderia 
chegar até 43% em alguns casos, 
de acordo com o documento. A 
ação foi movida pelo Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos em 
Previdência, Saúde, Trabalho e 
Assistência Social no Estado do 
Pará.

Na decisão, o relator Aiston 
Henrique de Sousa observou, a 
partir do artigo nº 565/2022 da 
Agência Nacional de Saúde Su-
plementar (ANS), que os con-
tratos de saúde “não podem ter 
aumentos na mensalidade em in-
tervalos menores que 12 meses”. 
E sinalizou que a regra vale mes-
mo frente a uma possível equa-
lização da tabela de custeio do 
convênio para todos os usuários, 
baseada no princípio do mutua-
lismo — quando os participantes 
de um plano coletivo compar-
tilham custos e riscos de forma 
equitativa.

Essa equalização, como o pró-
prio nome sugere, busca nivelar 
a mensalidade de todos os bene-
ficiários, independentemente de 
acordos anteriores ou condições 
diferenciadas existentes. O rela-

tor observa que, nesse sentido, 
o artigo da ANS não permite a 
revisão em intervalos menores 
que 12 meses mesmo que “por 
revisão, reequilíbrio econômico-
-atuarial ou qualquer outra forma 
de correção, exceto nas situações 
expressamente previstas (como 
mudança de faixa etária ou mi-
gração de contrato)”.

Além disso, o relator citou 
ainda “o perigo de dano” provo-
cado pela ação, já que o acesso 
à saúde é essencial e os planos 
têm impacto direto na capacida-
de econômica dos beneficiários. 
“Desse modo, a imposição de 
aumentos sucessivos e não devi-
damente justificados [...] pode 
comprometer o orçamento dos 
associados”, concluindo então 
que “os reajustes devem aguardar 
o prazo de 12 meses a contar do 
último reajuste.”

Fenasps

Em nota publicada no dia 
30 de dezembro, a Federação 
Nacional de Sindicatos de Tra-
balhadores em Saúde, Trabalho, 
Previdência e Assistência Social 
(Fenasps) descreveu a decisão 
como “uma importante vitória 
judicial”. 

Acrescentou ainda que “tais 
reajustes atingem de forma espe-
cialmente cruel os trabalhadores 
aposentados, pensionistas e ser-
vidores de menor renda, que já 
sofrem com salários e benefícios 
defasados e com o aumento con-
tínuo do custo de vida.”

Apesar de ter sido ajustado em 
8,90%, o acumulado pode ir a 43%
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Planos de saúde do serviço público subiu 8,9% em 2025
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INSS prorroga prazo de 
compensação da greve 

Defensoria

Previ-Rio I

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por meio do 

Ministério da Previdência Social, prorrogou para até 30 de 

abril deste ano o prazo para compensação do primeiro 

ciclo da greve de servidores da autarquia ocorrida em 

2024. 

A alteração foi publicada na edição do Diário Oficial da 
União de sexta-feira (2). 

A nova redação altera o artigo 4º da portaria conjunta 

DGP/PRES/INSS nº 62, de agosto de 2025, designando 

que o pagamento do primeiro ciclo será feito de “1º de 

setembro de 2025 a 30 de abril de 2026”. Antes, a norma 

previa que o pagamento ocorreria somente até o dia 31 

de dezembro de 2025. 

A Comissão de Segurança 

Pública da Câmara aprovou 

o Projeto de Lei 4140/25, que 

autoriza o porte de arma de 

fogo para defensores públicos. 

O texto foi aprovado com base 

no parecer favorável do relator e 

deputado Sanderson, que usou 

como argumento a desigualda-

de ante outros integrantes do 

sistema de Justiça e do MP.

O objetivo é assegurar a 

precisão das bases atuariais, 

a regularidade cadastral e 

a agilidade na concessão 

de benefícios. “Informações 

desatualizadas podem gerar 

inconsistências nos informes 

de rendimentos e transtornos 

no cumprimento das obriga-

ções junto à Receita Federal”, 

informa o Previ-Rio.
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Servidores do INSS fizeram greve em 2024 
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Estado burocrático

Página vai esclarecer mudanças

Apesar da extensão, a Federação Nacional dos Sindica-

tos de Trabalhadores em Saúde, Trabalho, Previdência 

e Assistência Social (Fenasps) observou que o instituto 

manteve a diretriz que determina o cumprimento de 

30% do total inicial de horas a compensar, algo que, na 

visão do sindicato, “cria empecilhos artificiais ao processo 
de compensação e fere cláusulas expressas dos acordos 

de greve”.

A alteração ocorre no vínculo administrativo da carreira, que 

passa a ser formalmente ligada ao MGI. Com isso, a pasta se 

torna responsável pela supervisão dessas carreiras no âm-

bito da administração pública federal. A nova página — que 

pode ser acessada nesse link — reúne orientações oficiais, 
explicações institucionais e esclarecimentos sobre o funcio-

namento do novo modelo de gestão dessas carreiras. 

O Instituto de Previdência 

e Assistência do Município 

do Rio de Janeiro (Previ-Rio) 

encerra, neste mês, a reali-

zação do censo previdenciá-

rio. O prazo foi prorrogado 

anteriormente, para ajudar os 

segurados e beneficiários do 
Regime Próprio de Previdên-

cia Social (RPPS) do Municí-

pio do Rio.

O governo federal recebeu o 

texto do anteprojeto de re-

visão do Decreto-Lei nº 200, 

de 25 de fevereiro de 1967, 

que dispõe sobre a organi-

zação da administração pú-

blica federal. O documento 

foi entregue pela comissão 

formada por  especialistas 

em gestão e em direito pú-

blico e por membros da AGU 

e do MGI. 

O Decreto-Lei 200/1967, em 

vigor há quase 60 anos,  é 

considerado um dos pilares da 

administração pública federal, 

estabelecendo as bases para 

a estrutura organizacional e 

o funcionamento do Estado 

brasileiro. As demandas con-

temporâneas colocaram em 

pauta a necessidade de sua 

atualização. 

Como explicou Fernando 

Coelho, professor do Instituto 

de Estudos Avançados da USP, 

o DL 200 reflete “um modelo 
de Estado burocrático, preo-

cupado com as estruturas e 

voltadas para dentro”. Hoje, 

diz, “temos um Estado não só 

provedor, mas indutor e regu-

lador” e é necessária uma lei 

que reflita as mudanças”.

O Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 

Públicos (MGI) criou uma nova página no Portal do 

Servidor para explicar, de forma organizada, as mudan-

ças trazidas pela Lei nº 15.141 para cargos administrati-

vos de nível superior do serviço público federal. Um dos 

principais pontos abordados é o chamado exercício 

descentralizado dos cargos. Na prática, os servidores 

continuam trabalhando nos mesmos órgãos e entida-

des onde já estão lotados, sem mudança no dia a dia 

de trabalho. 
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Candidatos terão que enviar documentação para o MGI


